
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL/MPC-

RR 

ERRATA DA PUBLICAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO 

N° 003/2022 

A presente ERRATA é ora levado a efeito, para retificar 
parcialmente a publicação n° 4162/2022, datada de 

18/03/2022, página 120, do Diário Oficial do Estado de 

Roraima, referente ao Processo Administrativo n° 044/2021, 
relativo a LICITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO-SRP N° 

003/2022: 

O Pregoeiro do Ministério Público de |Contas do Estado de 
Roraima torna público, para conhecimento e esclarecimento 

dos interessados, que houve um equívoco, na identificação da 

empresa vencedora do certame, cabendo as seguintes 
alterações: 

Onde se lê na publicação do aviso de resultado de licitação 

Pregão Eletrônico 003/2022: 

     VALOR TOTAL: R$ 74.750,00 

ZzEMPRESA VENCEDORA: RIO BRANCO COMERCIO DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS EIRELI 

CNPJ: 05.665.702/0001-08 

ITEM DESCRIÇÃO Und 
VALOR  

UNT. 
VLR. TOTAL 

01 
CATMAT 

Pick up 4 x 4 – 
ano/modelo 2021/2022, 
no mínimo, conforme 
especificações e condições 
estabelecidas no termo de 
referência 

02 R$ 236.400,00   R$ 472.800,00 

Total .............................................................................                 R$ 472.800,00 
(quatrocentos e setenta e dois mil e oitocentos reais). 

Leia-se: 

VALOR TOTAL: R$ 472.800,00 

EMPRESA VENCEDORA: DETROIT VEÍCULOS LTDA 

CNPJ: 04.651.634/0001-65 

ITEM DESCRIÇÃO Und 
VALOR  

UNT. 
VLR. TOTAL 

01 
CATMAT 

Pick up 4 x 4 – 
ano/modelo 2021/2022, 
no mínimo, conforme 
especificações e 
condições estabelecidas 
no termo de referência 

02 R$236.400,00    472.800,00 

Total .............................................................................                 R$ 472.800,00 
(quatrocentos e setenta e dois mil e oitocentos reais). 

Boa Vista, 23 de março de 2022. 

Laerte Ramires 
Pregoeiro MPC/RR 

Ratifico a ERRATA DA PUBLICAÇÃO DO AVISO DE DO 

RESULTADO DE LICITAÇÃO N° 003/2022 nos termos 
apresentados pelo Pregoeiro do MPC/RR, conforme despacho 

retro, para que prossiga nos termos e prazos pertinentes. 

Determino que se publique no DOE, de conformidade com a 
exigência contida no Caput ao art. 26 da Lei 8.666/93, no prazo 

de 05 (cinco) dias, o presente despacho. 

Boa Vista, 23 de março de 2022. 
Hilza Maria da Fonseca 

Diretora Geral do MPC/RR 

 


